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PAgtnA i 1 

DtCtl.l::TO N• 000020 /2026 

ABRE CRÉDITO AD I CIONAL SUPLEMENTAR E 
OÁ OUTRAS i-'ROVtotNCIAS , 

0 P~ErEtTO MUNtClPA-L ,:t,e t!'..AtAS COEUIO, WALD"ENAM MAUIHZ. FlLliO, no uso <l'"J ~U,'1,3 
atribui,;Oo~ 1.-gai• • cm, conforrnldado co~ • •utori"oçao cori•te11t1t na LEr N.651/2025 or. 2~ 
DE: NOV&."!BRO DE 202S , AAT . •7 , INCISO I. 

D 1: C A~ 'l" A : 

Ar e. 1 '" - Fica $berto no corrence Exerc1e10 , Cri&dh.o Acl1c1on ■ l suplf)rM>n t,u· no 
Or,;.11:n•rt~ G•r•l d•at• •ntidad• , no v.alor d•,_,, l . óe2.162 , 12 ( Uni, HJ.lhlo 3♦1.tC♦ :"l tO• • 
Oitenta e Dois !-li l e Cento e SeDl!lent.a e Dois Reala e secento e Dois C-l!!nt1:1vos ), d~&t.il'lado 
o110 c.•tor;ço (,I..,;, ••r,\11nt•3 Oot-<1çO.:s . 

oi .o, . oo • s«rthlrl:a .\tun k lp• I d e- E<li.u,at lo c-c.,. 11 .,.,-.a, 
12-n1-o006 2 , 01112 - P~úlOric>s do t!UN DE:I" 

J . 1 • 'ilO. 92 - [);."lip,;oa,,,, d1: Í"-'i"''n""ii.-i,111 Anh:rion.":fi 

Art . 2 • - Eato DECRETO ent.ra:cá ein vi90r na data do iiua public:•,;:&o, 
•ou• o!oit.oo p.;u.i. 1$/0$/2026, :covoq~r;1..,, .i,,:, dlopo:siç~• oa çont.,·J.rio . 

ts.-.tAs COELHO, t8 dtt Mato d" 20?fi 

WAi.DEMAR MAÜRh ti[HÕ 
PRP..FF.?TQ MIJ\I TCTP..\f, 

1 . 02 . 112,72 

1,612.,U2 , l2 

Aaalnadc,, nwru11 r o.~o e reglat.ra.clo o pua·aent.e DECRETO no 94blnoto do PREFEITO 
MUNICd""L de Pkt::t"l':ITUKA MUNICIPAL OI! ISA IA!J CO~LttO . 1!1 0.111 de:Eollo dias do n.fa de .... ,o do 
ano de dO.11!1- rdl e! v1nU! e :iutil!I- {18/0!,/2026), e publicado, J)ó1" ati.:ta..ç!lro , no& ce:-,nos dà 
t.-i On1.rlnicA "luniclp.ni. 

ID: 452427DFCE584 

OE RETO Nº 24/2026, OE 18 OE MA IO OE 2026 

l)i:.'fJÕt! sobre 1, reg uhm,1:11mç-lio th, t1p/h-i1("1i'U dfl L fll 
Gerul 1/e Proll!{'ÜtJ 1/e Dados 110 Omblrt> do l 'odl!r 
&ecutfro d" /f11111icípio de Brejo do PicmVPI e dá 011tras 
pr,,1•idê.1tda.,·. 

FABIANO FEITOSA L IRA. PREFEITO DO 1UNICf PIO DE BREJO DO P IAUI/P I. 110 u so 
ch,s :tfr-ihulçÕéS <1ue s:l 1) lhé stt o coníérid11s ('IOr lel, e 

Cons:id crn ndo que a Lei f'edern l n"' 13. 709. de 14 de agosto de 201 M. discip lina as normas gerais de 
imcr<:ssc naciona l a scr<:m observadas pe la União. Estados. Distrito fcdcrn l e Municipios c m 
m~téria d(: protcçfiô dé dados: 

C on!jídcnmdu li m .. "t:cssid11dc "'-" rq;uliuncn11:1ç.fü,l du.~ nonm1;,; cspccíficus e prc.>ecd imcntos dt1 Lei 
Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 20 18. e n necessidade de dis.ciplin:1r os procedime ntos de 
pro léçdo de dados no 3mbito do Poder êxccutivo do Município de l:Jrejo do P im11/PJ. 

DE:C RE:T : 

Ar,. 1• Este Occ re10 retulM1e11ta as nom1ás especifica e os pro<:edímcntos para a aplicação da Lei 
Federal nª 13. 709. de 14 de agosto de 2018. Lei Geral de Proteçi\o de Dados - LOPO, no :iimbito do 
Poder Execut ivo eh, Município de Brejo do Piaul/P I. 

1-\rt. 2" O presente Occrelo e as no rmas 1éc11ieu.s: dele decorrentes apl icam-se aos órgãos e 
cmidndes du Administrnção Dircm do Poder Exccmivo do Municipio de Brejo do Piaui/PI. 

Art. 3• Púrn os íins des te D«reto, considem-se; 

- Contro lador: pcs...e.on niuurn.l ou juridico. de d ireito público ou privndo. a quclll çomixtcm as 
decisões r'Cfi.::rcotcs ao 1rntamcmo de dados pc!iisoais: 

li - 01,crndor: 1,cssoa naturnl ou j urídico., de direito púb lico Qu privo.do. que rea liza 
1ra1amcnto Jc düdos J'k..--S.Soail'l c m nome do contro lador: 

111- Encnrrcgudo: pcss.oo indicada pelo conlrolador e operador poro uluor como cúnúl de 
comunicaç:lo entre Q cQnlrQ!mlor, o.,~ 1i111l:trcs cio.~ dadol't e n Autoridade acional de Proteção de 
Dados (ANPO): 

IV- At;cntc.~ de: lrj1amco1u: o comrol.nlor e o opcr-J<lur: 

V- Enc~,rre~ndo - C era l de Pro1cçiio de Dado~ do Município: pc-ssoa indi.;;ad,i (um ti1ul;1r e um 
suplente) pelo co,urolodor paro o.n1:1r corno ca:1tol de comunica:~ào entre o controlador. os 1i1ulan:s 
dos dudos e a Autoridade acional de Proteção de D.idos (ANPO). cump:indo com atribuições 
constuntcs cm Norma Técnica cs1>ccHica e com atribu ições que possam vir a. ser C.'itabclccidas pela 
ANPD: 
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V I- Encarregados Scloriais de Prolcçdodc Dados: pessoas (titu lar e sup lente) indicadas pelos órgáos 
e c,uid.ides mun icipais parti tellizar a adequ:-.çào de seus 6.-gàos e/ou entidades_,. LG PD. com bnsc no 
Protoçolo dç Ad1.--quaçiio c: l~borndo pçlo Encarrcg.udo - Gcrnl de Protçç-Uo de: Dados do Munic:ípio. 
o bt1crvado o eon.sum1c é nl o nm\ T~c11icn cspc~:ilic.a: 

VII-Comisslio Pcnnancntc Municipal d e Pro1e:ção de Dados (CPMPO): comissão fonnada por 
rcprcscn1;.11,•cs Jc p.:t :!< lilS d is.ti 111as do Adminis1n1çiio Munici pi1I. com o objc1i vo de ulllnr tlc fonn.t 
dcliberntiva e consulti va qunnto a qualquer assumo rclncion:ido à LGPD. demais lc i.s que possam 
colidir com o tema pro1cç.,lo de dados e sobre est<: Dcer<:10 ; 

V I 11- ôrsaos e Gntidadcs Municipaist todos o Ór'gâos e Entidades da Administrnç:lio Direta do 
Município ~•brnngidos por este Dccrc lo~ 

IX• Dado pessoal ; in1Qrmnç.i"\o n::lacionad.i à pessoa muuml iden1i l'í cada o u identitic.ti.ve l: 

X- Dado pessoal scnsivcl: d~1do pcsso..'11 sobre origem rucia l ou étnic~1. convicç:.io religiosa, opin i:lo 
polftica. filiação a s indic..110 ou 3 organização de caráter religioso. fil osófico ou politico. dado 
referente ii saúde ou 1i vida se:<unl. dado genético o u biomClrico! quando vi nc ulado a uino pessoa 
nnturnl : 

XI- Dado anon imizndo; dudo rçlativo o titular que nào p<>ssu .ser ídcntificodo. con5iderundo a 
~,ti li:,_..:.,çüo de meios 1écn icos m~oí1vcís: e disponíveis na ocJtSiiio de $C1..1 t ro1:11ncn10: 

Xll•Bnnco de dndos: conjum o estruturado de dados pessoa is. estabelec ido em um ou cm \lá.rios locais. 
...:111 su1,or1c eletrônico ou íis ico; 

XII I- Ti1 ulur. pessoa nulural o quem se referem os dudos pessouis que s.ão objeto de lmtmnento; 

XIV- Tra1ainento: Ioda opcr.u;:iio real i:-..ada com dádos pes...;;001i ~. c(nno asquc se reforem ú co leta, 
pn,c.luçii.o. n::cc~1o. cla.-.!:.< ific.114,ii.o. u1ili znt;àQ. acesso, n:pn.xluçào. lransm is.-.Uo. di i:d rihui\:lli>, 
proccssaménlo. ;in.Ju iv;imCnlO, ann:1i'..én;,mcn10, climin.tç:io. av.tliaç;lo o u coniro le d.t infonmu.;iio , 
modilicaçâo. comuniçaç.lo. uomsfcrê-neia. difusão ou extração; 

XV-Anonimiz:1çtio: util i:t:.tç~io de meios 1êcnicos n.1zmivcis: e disponíveis no momcnlo do tr:i lnmcnto, 
por meio dos quais um dado perde a possibilidade de nssoc iaç!io. dircia ou indire ta. a um indivfduo: 

XV I- Conscntimcn10: munifcs1açào livre, infonnada e inequívoca pcln quul o titula r concorda 
com o lralmncn lo de seus dados pcsso..'1is p~•ra uma finalicfadc dctem1inada~ 

XVII- Pro1ocolo de Adc:quaç.lo: doc umento reunindo um conjunto de nonnas. procedimemos. 
dire-trizcs e modelos de doc:umcnto.yõcs específicas pnrn guia r o ndcquo.çiio de 6rgilos c cntidndc-;;; 
municip:ti s ,i Lei ,ernl de Pmteç;io de D:1do~; 

XVIII - Plano de 
Adequação: documento reunindo um conjunto de procedimentos. processos. modelos de 
documcnrnçõcs especiíicas e medidas que serão realizadas para adequar um 6rgào o u entidade 
n1unic ip:1.I !\ L~i Gcrnl de Pro1eçilo de D.o.dos. clnbor::idns com b:iise no Protocolo de Adequnção; 

XXIX • Relatório de impacto à 1>roteçilo de dados 1>essoais: documcntoçilo d o Encarregado de 
Prull..~u <lc dados 4uc contém a Jcsc:riçllu Jus pruccssos de lrulume nto de dudm; pessoais 'l uc podem 
gerar riscos .is liberdades c ivis e aos direitos fundamentais. bem como medidas. salvai;uardas e 
111cconi.smos de mitigaçao de risco; 

XX - Autoridade Naciona l de 11roleç.:1o de D:,dos (AN PO): 6rgr1o da Adminis1r:,ção Pllblic:1 Fcdcr:11 
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rc:5pon~1ivcl ixir zclur, imph;mcnlnr e fhocn li'lJ-tr o cumprimento dc.,;;1u lei cm todo o tcrrít()rio nm,.:ionul. 

Parâgraío único. O Município de Brejo do Piauí/P I fica definido como Con1rolador. 

Art. 4• A regulnmeninçfh) dM normas: cspec-ífic:-.s. bem CQmo os proccdimen1Qs p.1ra ;i pro1eção e 
mm1111cn10 de d ados no fimbito do roder Exccu1 ivo do Municip io de Brejo do riau i/PI ser.lo 
detalh.ldas por Nom,i'.\ Ttcnie.." 3 ser efo,borada pelo · ncarregado - Ger."ll de 1-.roleçi\o de Dados e 
publicada npós nm\lisc e aprovação do Comiss:\o Pcm1ru1cntc Municipa l de Proteção de Dados 
( PMPD), 

Ar-1 . s• OII S:tnr-lo TlflS onnos Técnicos llS rcgrflS CSJ)CCÍfí C'1S p:'lr'1 O. rcnliZ:'IÇtiO do 1mrnn'IC-lll() C 
prolcçf10 de dndos. e seus procedime ntos opcracionnis 110 Municii}io de Brejo do Piuui/P I . 

§ 1• <.:ada omrn Técnica publicada se rá idcmilicada por numero sequenci:1I cm rc laç~o 3 nom,a 
i:uucdor. inie iru\dO cm um. r1crcscido do uoo de publicnçíio du oonno. Ex.: orrnn Técoicn LGPO 
001 /2020; Norma T(.-cni · .1 l .,GPO 002/2021 . 

§ 111 To<la orma Técni..:t1 cmitid,, dcvcr-.i ser publicad :.1 no D i{,rio Oficit1I tlõs Municipios e rcvog:.1r-.:i 
automa1icamcn1c a nom1a amcrior. quando rcgu lamcmar o mesmo assunto . 

Arl. 6• As utividudc.-. J c trutumcnto de dados pc.~S()u is pelos 6 rgâos e cntidu.dcs municipa is deverão 
o bscrvo r :t bo:i-fé é os S:éyuin1es princípios: 

1- finalidade : rcalizoção do trmamcn10 para propós i1os lcg itlmos.. cspccificos. ex plíci 1os e infonnados 
ao 1itular, sem possibilid!'l.de de tmtl'.lmcnto posterior de fomm incompntivcl com essas linnlídndcs; 

11- t1dequaç1io: comrx1tibilidride do lrntumcnto com 3S fiml lid:1dcs infonnad:is ao titu lar. de acordo 
com o contex to do tratamento; 

11- necessid3dc: limi1..1ç3.o do trnmn,cnto 30 m(nin10 nccess.drio p.:1r::1 a rcali2nç.do de suns fin!llidad~. 
com nbmngê nc in dos dudos pcrtincnlcs. prol}Orcionais e não excessivos cm re lação tis finolidadcs do 
trntamc-nlQ de dados; 

li I• livre acesso: gar::m1in, nos titul.:1rcs. de consulrn foci limda e gramita sobre a fo rma e ::1 duraçilo do 
tralamemo. bem como sobre a imcg ra lidade de seus dados pessoais: 

1\1- q1.Jn lidadc dos dados: gnra nl iti, aos titulares, de cx::nid:lo , clareza, rc lcv6ncia e a 1uali7..açào dos 
dados. de oeordo com a necessidade e pum o cumprimenlo d::i. finalidade ele seu trnlamcnto; 

V- tr:msp:.lrêr\Cia: gr1r:\nti:\ :\OS tiiulorcs . de infom\:lÇÕCS ch1rns. prec isns e focihnc111e :-.ccssívcis sobre 
a rcalizacâo do tratamento e os respecti vos age ntes de tratamcn10. observados os segredos comercial 
e indus 1ria l: 

VI- segurança : utilização de medid:,s téc uic::,s é ãdminis1nu ivas ap1.as a proteger os d.aclos pessoa is de 
acçssos 11iio uu1ori7..udo:s e de shu.i.çõcs ucklcn1.-is o u ilicitas de dcstru ic;iio. pçrd.i. ithcruçüo. 
eo munlet1ção ou difus:io ; 

11· prcvcnçiío: adoçito de medidas pura prevenir a ocorrê-ncii:1 de <l i.idos cm vinudc do 1rn1.uncnto de 
d~dos pessoais: 

VII I- niio Jiscrlmin:u,:ílo: impo~ibilid:ulc de rcnlizaçiio do lr:t111mcnto p:mt fin s Jísc rimin:11úrios:, 
ilíc itos ou abusivos; 

IX• rcspons.:i bili·zaçào e prest::1çào de <:ont.:1s: dcmonslraç..1.o. pelo .:1sc111e, da adoçào de medidas 
efic:t:-..és e Cã~zcs de comprovar 3 obscrv!tnci;i e o cumprimento das normã.S de proteção de dádOS 
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pcs:so11is e. im.:lusivc. dn cfícikiu tks.sit...~ 1m:didu:s. 

Art. 7• O muamcnto de dados pessoais pelos Órgil.os e midades Municipais deve: 

1- objctiva.-o exerci cio de !'iiuns compelêncin.s lcgni:;; e o cumprimento das at.-ibuições lcg:ais do serviço 
püb\ico, para o atcndimcmo de sua fina lidade pí1bfü;a e a pc~ccução do inlcn:ssc püblico; 

11- obscrvor o dever de conferir publicidade õ.s hipó1cscs de sua rcnliwção. com o fomecimcnto de 
infonm1çõcs clam.s e illtmlb.uda:s :sobre a prcvisiio lc1;u l. fin.ilidmlc. os proccdimcn10:-, e as pnilicas 
utili;w.das para a sua cxccuç.lo. 

A r1 . 8º Os órgt'los e as entidades da Administraçdo PUblicíl Municipal podem efetuar o uso 
companilhado de dados pessoais com ou1.ros órgãos e entidades públicas para mcndcr a finalidades 
c:spcdticus de execução de póliticas pública.-., no ümbi10 de suas utribuiçõcs legBls. rcspei1ndos os 
1lri1,cípios de Jll'OléÇi10 de di:idos pt..--sson is élcncados no nnigo 6°, d11 Lei Fct:fcnil o" 13.709. de 14 de: 
ugosto de 20 18. 

Ar-1. 9º A Admioi:..h"'õ.lção PUblica Municipal Dircfa. ,,os lermos da Lei Federo] o•~ 13.709. de 14 J1: 
agosto de 2018. deve realizar e manter eon1i nu.umeme a 1ualizados: 

1- o m11pca1nenlo e.los dudos pcs.souis exislenles e dos nuxos de dEtdos pessoa is cm suas unidades; 

11- a análise de risco: 

111· o plano de adcquaçào, observadas as cxigt:ncias cons1a n1cs cm nonno especi fi ca; 

IV- o rckuório de impacto:\ proteção de dados pessoais. 

Part'l~rn fo Unlco. Para fins do inciso Ili do capm deste anigo. deverão ser observadas. as regras 
editada.-. pelo EncarrcgadQ - Geral de Proteção de Dado do Município, após deliberação favorável 
du Comissiio Permuncnté Municipul de Pn'>tcçiio de Duelos (CPMPD). 

A rl . 10. É vcdodo nos Órgãos e Entidndcs Municipais trnnstC'rir n cniidndcs privadn.s dodos pessoais 
constan tes de ha.sc:!i de dndoi, a que lenha nc~so, exceto: 

t- n.- hipôtcsc de exçcuçà<> dcsccntrolizc.da de utividadc pUblicu que cxijn t1 1ron:tfçrência. 
exclusivome1He pnro esse fim especifico e dc1cnninado. observado o di sposto na Lei n" l 2.S27, de 18 
de novembro de 20 11 (Lei de Aeci-so ti lnfomuiçiio) e O~rcto Municipa l n" 13. de 31 de murço de 
2025: 

11- nu hipótese em que os d11dos forem acesslveis publíci1meruc. observadas n_.i; disposiÇ<)cs da Lei 
Fedcrn l nº 1 J. 709. de 14 de asos10 de 2018; 

111• quando houver prcvisiio lc,l;;al ou .:, 1r:.-,ns;1°crência for rcspaldnda, por meio de clHu~ul.1 especifica, 
em contratos. convênios ou ins trumentos congêneres. cuj.i ee lebraç.1'\o deve rá ser infomrnda pe lo 
rcsponsâvcl ao Encarregado Gerol do Município para comun icação .l Autoridade aciona l de 
Proteção de Dados (A PD); 

1v. na hipólesc d~ tronsfcrênci.1 dos d~dos objc1iv;1r exclusivameme .i prevenç:tlo de frnudes e 
irrcgu laridndcs, ou proteger e resguardar a segurança e a imegridade do titular dos do.dos, desde que 
vcdudo o lmlamcnlo j'rnril oulr·a .. ..: linaliJi1dcs. 

Parágr11 fo único. Em qw1isqucrdn.:- hipóteses prcv i~111s nc.•uc nrt igo: 

1- u tnmsfc rênciH de dudos dcpcndcni de uu lôrÍZ.1.1çiio CSpL-Cificu cónfcridu pelo Ôrgôo ôu Entidmlc 
Municip:tl ~\ Enlid:u.lc Priv:1d:1: 
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11- 0$ ntidndes Privadas dever--.lo a.sgcg.uror que nilo havert'i compmmc:timcmo do nivcl de pn,teçilo 
dos dm.los ganmtido pelo Ôrgt.o ou E.ntiduc.l c MuniClpal. 

A rt . 11 . Os Órgãos e l!ntidudcs Municipais podem cJc1uur a conmnicnçào ou o uso companilhodo de 
dados pessoais a p..,-ssoa de dirci10 privoclo. desde que: 

1- o Encorrcgado - Geral de Proteção de Dados do Municipio infonnc a Auloridadc aciorrn l de 
Pmlc;..-çi'iO de 1">;1dus (A PI">), nu íhnmt do rcw:uhm,cnlo Munidp:il com:!tó.pomlcntc; 

11- seja oh1iJo o consc111 imcn10 do 1i1ular. $ialvo: 

a. n:,s hip6t~cs de dispcns~• de cQnscn1imcn10 previstas na Lei Federal n• 13.709, de 14 d e agosto 
de 20 18: 

b. nos casos de uso compani lh3do de dados , cm que será dada publicidade nos 1ennos do anigo 7°. 
inci~ li. deste Dcc::rcto; 

e . na$ hipóteses dQ anigo 10 deste OccrelQ. 

P:u·li,:tro ro ú11l co. cmprc que necessário o consc1uime,no. :l co1uunicoçào dos dados pessoais o 
cntidndes privodos e o uso com1:,m1ilhndo e ntre estas e os órgãos e cn1id,1dcs municipnis dcvcn'io 
Qbsçrvnr os lermos e finalid:1d~ constantes do alo de con~entimcnto. sob pena de rCSJ)QllSllbili:.-.aç:lQ 
cm caso conlr:írio. 

A rt. 12 . A es1ru1uro 1l(."(.'"CSSári<1 pant .a i111p lan1i.ic;iio e: opcrncinna li.,.,m;ào do L\tPD no Municipitl 
obrigaloriamcntc conlcní indicaçi:\o de: 

1- um Encnrrcgndo - Vcml de Pro1cçâo de Dndos do M\micipio e rç:;pectivo suplente a ser indicodo 
pcl(I Sçcrctarfo. Municipu l <lc Administrnçi'lo e dcsign(ldo por nio do C hefe <lo Po<lçr Execu tivo: 

11- ncnrrcg.,\dos. Sei rittis de P 1eç.ào do Dado (litu ln.r e S\lplcn1c) serão iridic:1dos fi r,t'l alrncntc 
pelos Órgãos e C;n1idadcs Mu nicipais; 

111- Coiuiss.:lo Pcrma,,cn10 M 1,1n ici1)a l de Pt01cçào de Dados (CPM PO) co,upo t:."l. t)Or rcprcscnta.ntcs:, 
titulares e sup lcmcs. indicados pelos titulares das seguintes paslas: 

a . Secretaria Municipal de Adminism,ção: 

b. Sccrctnrin Municipal de Assunto~ Juridicos e Lcgishuivos; 

e . Secrctnria Municipal de Tecnologia da lnfonruaçâo; 

d. Secretaria Munic.ipnl de Finanças. 

Parliu;ra ro único. A indicação dos Encarregados Setoriais de Pro1cçào de Dados e dos componciucs 
da Comis~io Pcnrn111c111c Municipu1 de Pmteç;.lo de Dados ( PMPD). hi:m como de seus suplcn1c.:., 
sení fcitu por meio de ofíeio-rcsposla cncaminlmdo pelo tituhir do Ôrsào ou Entidade ao Em::arrci.;_ado 
• Ocr..11 de Proteção de Oados do Municipio e a dcsignaç,i\o será cfc1ivadà por ato do hcfe do 
Executivo Municipal. 

Art. 13. A funciio de ti1uh1r de ~ncnrrcg.;ulo - Gcrul de Proteção de Dados. dever:\ ser ocupada 
exclusivamente por servidor de carTCira. 

P :u ágrufo únicu. Ficn u cargo de cadt1 Órgão ou Entidade Municipal, u dc.-.ignuçUo ptira u função 
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cspccific,i de ~m:urn:ymlo Sclnrinl de Prulcçiio dé í)mlos. 

Art. 14. Cotnpc1c (10 Encarrcg{!do ~ Geral de Proleçâo de Dados do Municlpio Plém dns curibuiçôcs 
ordiníirius pum o desempenho da funçilo prcvisuis na Lei nª 13.70912018 e demais disposilivos deste 
Dcc:rc10: 

1~ nH1M corno cnnal de comunienção en tre o controlador. os 1i111lares dos dado e a A,1toridndc 
ncional de Proteção de Dados (A PD). cumprindo com atribuições conslantcs cm onna Técnica 

especllic:a e com ~uribuiçôes que possom vir ,1 ser est~belecid.-s pe l.1 A PD; 

11 - elnborar a onna Técnica contendo n rcgulnmentaçilo especifica. bem como os proccdimcruos 
para a pro1eçilo e tratamento de dados no :linbito do Poder Executi vo do Municlpio de Presidente 
Prudcn1c; 

111- e laborar o Pro1ocolo de Adequaç:lo e o Plano de Adequação parn guiar os órgãos e entidades da 
Adminis1mç.lo Direta na adcquaç.lo à LúPD~ 

IV- clabornr o Rclat6rio de Impacto t\. protcçdo de dados pcssonis con, n descriçikt do.s processos de 
dudos pcssoni$ t1UC podcrn ycmr riscos As libcrdudcs civis e nos direito~ fundumcnlilis. bem como. us 
medidas e sa lvaguardas e mcc:.inismo.s de mi1ig:iç:io de riscos: 

v. cncmninhitr u Nonmt Técnica referida no inciso li do rap111 dcslc urtigo pum .imilise e npruvm,;;iu 
dn Comissão Pcnmmcmc Municip;.tl de Prou.:ç.1io de D.idos (CrMPD): 

V I- comunicar a Au1oridadc acional de Proteção de Dados (ANPD) a transferência de dados 
pcsso9is a emfdadcs privadas. sempre que informodo. pelos rcsp<,1lsávcis de cada ót.s,iio ou cn1id:1dc, 
d~dc qm; prévi;:;;lu cm h.:i ou rc.;,;paldudu cm i.:onlru to~. convlo'.:nio~ uu ou lros nju.sics, obS\:rvudas ns 
cond ições previstas no artigo 11. parágrafo único. deste Occn:10: 

V II- infonnnr a Au1oridadc acional de Protcçilo de Dados (ANPD) a comunicação ou o uso 
w mpar1 ilhudo de dado$ pç.s.soais de pessons m,1urai s oujuddicas de <lircito priv.ido; 

V III • cncmninlmr no Chcrc do R:itccu livo as indicm.:õcs dos F.nc11m:ynJus S1.:tori:1is de Prolcçllv de 
Dados e dos membros da Comissão Pcm1ancn1c Municipal de Proteção de Dados (CPM PD): 

IX- cncuminhur oficios e cxpcc.licnics uos tilulurcs diis pastas dos Ôrgiios Municipais dcs tinutúrios do 
prcscn1e Oecrc10; 

X • encaminhar oricmaçõcs e dirc11izcs acerca da ma1éria. que devem ser atendidas por todos os 
servidores e respectivos litulnrcs das pasln~ nos prazos cvenlualmenle por ele consignados. sob pena 
de ~pt"n1s:abilização se do nilo a1c,,dimcn10 rcsuhar prejulz.o ao Município. 

A rt . 1 S . Compete aos Encnrrcgados Setoriais: 

1- eloboror o 1>1ano de Adcquoçilo com o descri1ivo dos proccdimemos, processos e modelos de 
documentação cspccillcas e medidas que :,;crfio realizada:,; pani adequar o ó rgão ou c111idndc por ele 
rcprcsentaclo li Lei Gemi de PrQtcçiiQ<lc Diulos, com bm;.; no Protoçolo de Adec1uac;ilo clnhorado pçlo 
Encarregado - Geral de Pro1cç..i\o de Dados do Municipio. observado o cons mnte e m orma Técnica 
especific:a: 

11- implementa r n adcquaç:ilo de seus: 6rg3os e/ou e ntidades à LGPD, com base no Plano de 
Adequ:1c;!io clabor.ido na fonn3 do inciso l do c:aput deste ãrtigo. 
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Arl. 16. Compc:1«: ii ComisS1i,1 Munil:ipa l; 

I• an.ilis.:ir e úpl'úvilf ü Nonna Tl-cnicu con1c,1do a n::guh:nnentãçi'io ~..:pcciíie(1 e os proec:Jimcntos paro 
:i pro1eçiio e tratamcn10 de dados no ilmbilo do Município de P residente Pmdcnte. clnbornda e 
cnc:amioh.ad:1 pelo ·n .arrcsado•Geralt 

11 . "'tuar de fonna dc libcrotiv.i e c:onsultiv"- qu.1n10 a qu.1lquer Msun10 rcloc:ion.ido à LGPO. dcm.1is 
leis que possam colidir com o terna 1>rotcção de dados e sobre cs1c Dccrc10: 

Art. 11. A n:lQ observ:incin dns nonnn:,; e pn;>eedimcntos constnntcs do pn:senle DeCTC:lO cnscj:ir:i a 
aplic:1çi\O d:is normas disciplinares constun1cs no Município de ?residente f'mdcnlc, a lém d:is cnb ivcis 
nn csfcrn cíve l e penal. cnso aplicáveis . 

A.rt. 18. A indicaçào do Êncarrcgado - Geral de Proteção de Dados do Município e de seu suplente 
rcfüridn no iiici.~o I do eupul do oni,l;;O 13 dcsrn !)(.-ereto seri\ feita (.'IU uté 15 dias conwdos do suo 
rub licm;iio. 

Arl. 19. O s ca os omissos dcven"io ~r dirimidos 1c:ndo cm vis1n o con1ido na Lei F'cdcml nª 13.709. 
de 14 de agos10 de 2018. ou outra que vier a subs1itui•la, sendo tal nonna lega l fundamemo de validade 
gem i do prese1nc Occrc10, 

A,-1. 20. Este Occrcto cn1ro cm vi~or na dnrn de ~ua publicuçiio. 

Brejo do Piimi/PI , 18 de Mt1io de 2026 

FABIANO FEITOSA ~:;;::.:-_:::,--_7 
LIRA:50794752349 ;;'~.::.::.~:.::-.. 

FABIA NO FEITOSA l,.IRA 
Prefeito Municipu l 
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